
INDICAÇÃO Nº 
3309
, DE 2017


Indico,  nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao  Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos no sentido de viabilizar a liberação de recursos para construção de um reservatório de água no bairro Padre Arlindo, em Itapuí.
JUSTIFICATIVA


Trata-se de um bairro localizado na parte alta da cidade e por conta da longa estiagem deste ano e do ano anterior, os moradores da localidade têm reclamado  constantemente da falta de água. Importante dizer  que houve um aumento da demanda em função de pequenas indústrias recém instaladas  no referido bairro e proximidades, além de novas residências. Tal problema seria facilmente solucionado com a construção e implantação de um reservatório de água, conforme nos relata o Vereador Gabriel Belarmino Damico Soto. Importante salientar que o Poder Executivo local foi acionado, no entanto, acusou uma arrecadação insuficiente e assim, falta de verba, para a obra pleiteada.

Diante do exposto e com o objetivo de cumprir nossas competências, tais como zelar pelos interesses da sociedade e do Estado, apresento a Indicação em questão, solicitando o apoio dos Nobres Pares, dada a pertinência do pedido e na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Itapuí.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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